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Terceira etapa do Mutirão de
Cirurgias de Catarata em Capão Bonito

MELHOR VISÃO | A Secretaria Muni-
cipal da Saúde realiza nesta semana a 
terceira etapa do mutirão de cirurgias 
de catarata. 
Estão sendo executados procedimen-
tos cirúrgicos em 37 pacientes, visando 
à correção da catarata e à melhoria da 
acuidade visual de cada indivíduo.
 A catarata, condição caracteri-
zada por opacidades no cristalino do 
olho, pode ter impacto considerável na 
qualidade de vida e funcionalidade diá-
ria dos afetados. 
O mutirão reforça o compromisso com 
a saúde ocular da comunidade de Ca-
pão Bonito.
 A importância das cirurgias - 
Sendo uma das doenças oculares mais 
comuns do mundo, a catarata é tam-

bém a maior responsável pelos casos de 
cegueira. 
 Essa patologia é caracterizada 
pela visão embaçada e opaca, que ocor-
re devido a perda de transparência do 
cristalino, lente natural dos olhos.
 Pessoas das mais variadas ida-
des podem desenvolver a catarata, sen-
do a cirurgia a principal alternativa de re-
versão do quadro. Mas, é o público idoso 
quem mais sofre com o problema.
 Para a catarata senil, a cirurgia 
serve não apenas para recuperar a acui-
dade visual, mas também para aumentar 
a qualidade de vida. Com o tratamento, 
idosos podem viver de forma mais segu-
ra, evitando acidentes domésticos e até 
mesmo de trânsito.
 Como a catarata prejudica a vi-

são? - A visão de uma pessoa com catara-
ta é diretamente prejudicada pela opacida-
de da córnea. Com a presença desse dano, 
a luz ambiente não consegue ultrapassar o 
cristalino do olho e chegar até a retina.
 Além da perda da acuidade visual, 
o campo de visão do idoso também é com-
prometido. A opacidade se forma por con-
ta do processo natural de envelhecimen-
to, no qual o cristalino acaba acumulando 
detritos, como células mortas, gorduras e 
excessos de medicamentos ingeridos ao 
longo da vida.

São características da catarata senil:
Dificuldade para ler, andar e dirigir;
Enxergar brilhos e halos;
Sensibilidade à luz e fotofobia;
Visão dupla;
Visão nebulosa.
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RESOLUÇÃO N. 05 DE 25 DE JULHO DE 2023 
 

“Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e respectivos 
fiscais durante o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração.” 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 
do Município de (nome do Município), no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
n. 5.246 de 10 de abril de 2023 bem como pelo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º da Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), que lhe conferem a presidência do Processo 
de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; e 
 
Considerando que o art. 7o, § 1o, “c”, da Resolução n. 231/2022 do Conanda dispõe que ao 
CMDCA cabe definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos a membros do Conselho 
Tutelar; 
 
Considerando, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da Resolução n. 231/2022 do Conanda 
aponta ser atribuição da Comissão Especial do processo de escolha, criada por Resolução do 
CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação, 
denúncias e outros incidentes ocorridos durante a campanha e no dia da votação, bem como 
resolver os casos omissos, RESOLVE: 
 
Art. 1o A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida somente após 
a publicação da lista final dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e será encerrada 
à meia-noite da véspera do dia da votação. 
 
Art. 2o Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao 
Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Capão Bonito-SP e aos seus 
prepostos e apoiadores aquelas previstas no edital de abertura do certame, na Lei Municipal n. 
5.246 de 10 de abril de 2023 e na Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (Conanda), com especial destaque ao seu art. 8º. 
 
Art. 3o O desrespeito às regras apontadas no art. 2o desta Resolução poderá caracterizar 
inidoneidade moral, deixando o candidato passível de impugnação da candidatura, por conta da 
inobservância do requisito previsto no art. 133, inc. I, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 
 
Art. 4o Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial contra aquele 
que infringir as normas estabelecidas no edital, na Resolução n. 231/2022 do Conanda ou na Lei 
Municipal n. 5.246 de 10 de abril de 2023, instruindo a representação com provas ou indícios de 
provas da infração. 
§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante, para 
acompanhamento do procedimento instaurado ou fornecer qualquer outro meio de protocolo. 
§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada de elementos mínimos de 
prova e dados para contato do denunciante. 
§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode decretar, havendo 
fundamentos legítimos, o sigilo de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério Público e 
à autoridade judiciária, caso solicitado. 
§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial, que as 
receberá nos dias úteis na Rua 24 de fevereiro, nº 579 - Centro, Capão Bonito-SP, no horário de 
08h00 às 17h00. 
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§5º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de conduta vedada, por 
qualquer meio, deverá imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve acesso à 
Comissão Especial, para instauração, de ofício, do respectivo procedimento administrativo. 
§ 6º O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer procedimento 
instaurado pela Comissão Especial. 
 
Art. 5o No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às condutas 
vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Especial deverá instaurar procedimento 
administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator 
para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) dias contados do recebimento da 
notificação (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 
Parágrafo único. Havendo motivo relevante e comprovado o perigo na demora do julgamento, 
a Comissão poderá determinar, fundamentadamente em medida liminar, a retirada imediata ou 
a suspensão da propaganda e o recolhimento do material de campanha considerado irregular. 
 
Art. 6o A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias do término do prazo da defesa: 
I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a infração ou não houver 
provas suficientes da autoria, notificando-se o representado e o representante, se for o caso; 
II – determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 2 (dois) dias contados 
do decurso do prazo previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda). 
§ 1o No caso do inc. II, o representante e o representado serão intimados a, querendo, 
comparecerem à reunião designada e efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas; 
§ 2o Eventual ausência do representante ou do representado não impede a realização da reunião 
a que se refere o inc. II, desde que tenham sido ambos notificados para o ato. 
§ 3º As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do procedimento, por 
advogado, desde que junte procuração nos autos, porém a ausência de defesa técnica não 
acarretará nenhum tipo de nulidade. 
 
Art. 7o Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a 
Comissão Especial decidirá, fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em igual 
prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que terão também o mesmo prazo para 
interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 
§ 1o A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 2 
(dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 
extraordinariamente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda); 
§ 2o No julgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, porém será facultada 
a sustentação oral aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a 
intimação destas para o julgamento. 
 
Art. 8o Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas ou inseminados 
nas urnas eletrônicas. 
Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados nulos. 
 
Art. 9o O representante do Ministério Público, tal como determina o art. 11, § 7o, da Resolução 
n. 231/2022 do Conanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da Comissão Especial e 
do CMDCA, com antecedência mínima de 72(setenta e duas), bem como de todas as decisões 
destes órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua prolação. 
 
Art. 10 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e 
candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município, no 



IMPRENSA OFICIAL10| Ano XIII • Edição 1155 • Capão Bonito, 25 de abril de 2023IMPRENSA OFICIAL | 5Ano XIII • Edição 1229 • Capão Bonito, 11 de agosto de 2023

  
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CAPÃO BONITO 

LEI MUNICIPAL Nº 4.024 27 de MARÇO DE 2015 
 

 
 
sítio eletrônico e nas redes sociais da administração municipal, bem como noticiada em rádios, 
jornais e outros meios de divulgação. 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dará ampla 
divulgação dos locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de violação das regras de 
campanha. 
 
Art. 11 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados em 2 (dois) 
momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 
a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) considerados(as) habilitados(as) 
b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações específicas da votação, 
organização do pleito e participação de fiscais dos candidatos. 
§ 1º Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a lista de presença dos 
candidatos e dos membros da Comissão Especial 
§ 2º Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo de 
escolha. 
 
Art. 12. Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser instaurados 
após a data da eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas praticadas na data da 
votação e deverão ser concluídos antes da posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela 
comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta resolução às eventuais 
irregularidades relativas à organização e condução do pleito em geral, cabendo à Comissão 
Especial processar e julgar as representações, com direito de recurso à Plenária do CMDCA. 
 

Da Campanha Eleitoral 
 
Art. 13. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei 
Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que 
poderão ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato: 
I – Abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, com 
previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição Federal; 
na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do 
Código Eleitoral, ou as que as sucederem; 
II – Doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer 
local público; 
IV – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações 
de obras públicas; 
V – Abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e 
financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo 
de escolha; 
VI – Abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas 
entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de 
propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e 
alterações posteriores; 
VII – Favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício 
daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública; 
VIII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário; 
IX – propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios 
insidiosos e propaganda enganosa: 
a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que 
perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana; 
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b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa 
ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são 
da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, 
não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 
candidatura. 
X – Propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por 
faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa. 
 
§ 1º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, estadual ou 
Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza 
eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os 
candidatos. 
§ 2º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, 
utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de 
terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 
campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade 
de todos os atos dela decorrentes. 
§ 3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores. 
§ 4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade 
de constituição de chapas. 
§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na internet é 
passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação dos fatos 
sabidamente inverídicos. 
§ 6º No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
a) utilização de espaço na mídia; 
b) transporte aos eleitores; 
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício 
ou carreata; 
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 
e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
§ 7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do 
eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e 
adesivos. 
§ 8º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições 
a todos os candidatos. 
§ 9º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às 
penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 9.504/1997. 
 
Art. 14. A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou 
beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou 
diploma. 
§ 1º A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgação 
e os candidatos beneficiados à multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem prejuízo da 
cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais. 
§ 2º Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir sobre as 
denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação 
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da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução específica, 
comunicando o fato ao Ministério Público. 
§ 3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo de Escolha 
serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 15. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome 
e foto do candidato e por meio de curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates 
e entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 
§ 1º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 
publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação oficial 
dos candidatos considerados habilitados. 
§ 2º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do processo de escolha e 
apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada igualdade 
de espaço para todos. 
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período 
eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada, para a 
apresentação de todos os candidatos a membros 
do Conselho Tutelar. 
§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet 
desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 
§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 
formas: 
I - Em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico 
comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço 
de internet estabelecido no País; 
II - Por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, 
vedada realização de disparo em massa; 
III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por 
candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate 
impulsionamento de conteúdo. 
 
Art. 16. Serão permitidas campanhas através de lives e/ou vídeos gravados, desde que obedeça 
aos seguintes critérios: 
I – A transmissão ou mídia gravada deverá ser individual, não permitindo a participação de 
terceiros. 
II – Não deverá utilizar de setores públicos ou que contenha qualquer tipo de vínculo com 
departamentos públicos. 
III – Deverá ser realizada em ambiente pessoal do candidato. 
IV – Deverá ser transmitida única e exclusivamente no perfil pessoal do candidato, não sendo 
permitido o compartilhamento da live ou mídia gravada em páginas e/ou grupos ou perfis 
pessoais de terceiros, sejam públicos ou privados. 
V – É permitido ao eleitor, desde que não sendo uma autoridade pública ou política, o 
compartilhamento de transmissões e/ou mídias gravadas em perfis pessoais próprios. 
VI – Não é permitida transmissões e/ou mídia gravada consideradas danosas a imagens de 
terceiros ou a órgãos, entidades, empresas e quaisquer outros. 
VII – Não será permitida transmissões e/ou mídia gravada que perturbe a ordem pública ou 
privada. 
VIII – Não será permitida transmissões e/ou mídias gravadas que fira qualquer outro artigo desta 
resolução. 
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CAPÃO BONITO 

LEI MUNICIPAL Nº 4.024 27 de MARÇO DE 2015 
 

 
 
IX – É permitida a utilização de jingles e/ou músicas durantes as transmissões e/ou mídias 
gravadas, desde que não fira as regras da plataforma ou os direitos autorais de terceiros. 
Parágrafo único. A utilização de jingles e/ou músicas sabidamente sendo de terceiros é de 
exclusiva responsabilidade do candidato, a Comissão Especial ou o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente não acatará denúncias de candidatos que estejam 
utilizando músicas de terceiros, deixando a cargo da plataforma tomar providências cabíveis. 
 
Art. 17. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Rivael da Silva Pereira 
Presidente 

CMDCA de Capão Bonito-SP 
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PUBLICAÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE CAPÃO BONITO

04/08/2023

AGRUPAMENTO 01 - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LICENÇA SANITÁRIA INICIAL

PROTOCOLO:-507/2023
PROCESSO:-10203-057/2023
TRIADE HJT COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS LTDA (PADARIA E 
CONFEITARIA) 
RUA GENERAL CARNEIRO, 370, CENTRO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 1 9 0 - 0 0 0 0 4 5 - 1 - 0                                                                                                                                                                                                                                
DO DIA 04/08/2023

____________________________________________________
AGRUPAMENTO 01 - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
PROTOCOLO:-606/2023
PROCESSO:-10203-086/2022
MARIA APARECIDA ROMANA DE OLIVEIRA (FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PADARIA)
RUA JÚLIO DE SOUZA GALVÃO, 1206, VILA APARECIDA
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 1 0 9 - 0 0 0 0 4 2 - 1 - 9                                                                                                                                                                                                                               
DO DIA 09/08/2023
________________________________________________________

AGRUPAMENTO 21 – COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
LICENÇA SANITÁRIA INICIAL

PROTOCOLO:-473/2023
PROCESSO:-10203-056/2023
MATEUS AURELIO MARTINS SILVA (COMÉRCIO DE BEBI-
DAS) 
RUA ALTINO ARANTES, 356, CENTRO 
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 4 7 2 - 0 0 0 3 2 1 - 1 - 5                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 08/08/2023

PROTOCOLO:- 574/2023
PROCESSO:-10203-066/2023
RESTAURANTE RASTRO STEAKHOUSE LTDA (RESTAURAN-
TE) 
RUA AV. CAPITÃO CALIXTO DE ALMEIDA, 66, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO 
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 5 6 1 - 0 0 0 8 4 1 - 1 - 5                                                                                                                                                                                                                                
DO DIA 04/08/2023
________________________________________________________

AGRUPAMENTO 21 – COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:-607/2023
PROCESSO:-10203-064/2020
ADRIANA ANGELA DE MORAES GOTTI (LANCHONETE) 
AV. ELIAS JORGE DANIEL, 477, VILA APARECIDA 
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 5 6 1 - 0 0 0 7 4 4 - 1 - 1                                                                                                                                                                                                                               
DO DIA 09/08/2023

PROTOCOLO:-612/2023
PROCESSO:-10203-140/21
GLAUCO ASSIS DE CASTRO (LANCHONETE) 
AV. GOVERNADOR LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, 75, JD. CRUZEI-
RO 
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 5 6 1 - 0 0 0 7 7 2 - 1 - 6                                                                                                                                                                                                                               
DO DIA 10/08/2023

PROTOCOLO:-610/2023
PROCESSO:-10203-133/2021
ELISANDRA RODRIGUES PRESTES DA SILVA (LANCHONE-
TE) 
AV. PLÁCIDO BATISTA DA SILVEIRA, 698, CENTRO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 5 6 1 - 0 0 0 7 1 3 - 1 - 5                                                                                                                                                                                                                               

DO DIA 09/08/2023

PROTOCOLO:-442/2023
PROCESSO:-10203-094/03
SUPER G DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
(SUPERMERCADO) 
RUA ANTONIO DE SOUZA LOPES, 152, VILA NOVA CAPÃO BONITO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 4 7 1 - 0 0 0 0 2 3 - 1 - 3                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 09/08/2023

PROTOCOLO:-524/2023
PROCESSO:-10203-005/03
WALTER LOPES DA SILVA (MERCADO)
RUA FREI PONCIANO, 314, SÃO JUDAS
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 4 7 1 - 0 0 0 0 3 2 - 1 - 2                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 10/08/2023

PROTOCOLO:-543/2023
PROCESSO:-0097/80
COFESA - COMERCIAL FERREIRA SANTOS S/A (SUPERMERCADO) 
RUA FLORIANO PEIXOTO, 827, CENTRO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 4 7 1 - 0 0 0 0 2 2 - 1 - 6                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 04/08/2023

PROTOCOLO:-608/2023
PROCESSO:-10203-062/13
ADEMIR FRANCISCO RIBEIRO (BAR) 
RUA MARECHAL DEODORO, 635, CENTRO  
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 5 6 1 - 0 0 0 7 9 3 - 1 - 6                                                                                                                                                                                                                                
DO DIA 09/08/2023

PROTOCOLO:-609/2023
PROCESSO:-10203-120/2022
MAIARA DELLY FLAUSINO PEREIRA PERASSOLO (SORVETERIA) 
RUA GENERAL CARNEIRO, 407, CENTRO 
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 5 6 1 - 0 0 0 8 2 8 - 1 - 3                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 09/08/2023

PROTOCOLO:-561/2023
PROCESSO:-1147-011/99
DILMAR ANTONIO ORSO CAPÃO BONITO – ME (RESTAURANTE) 
AV. CAPITÃO CALIXTO, 2080, VILA NOVA CAPÃO BONITO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 5 6 1 - 0 0 0 0 2 6 - 1 - 5                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 09/08/2023

PROTOCOLO:-601/2023
PROCESSO:-10203-089/14
CLAUDIA REGINA PONTES DE OLIVEIRA COSTA (LOJA DE PRODU-
TOS NATURAIS) 
RUA 7 DE SETEMBRO, 514, CENTRO 
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 4 7 2 - 0 0 0 2 0 6 - 1 - 3                                                                                                                                                                                                                                
DO DIA 04/08/2023
_________________________________________________________

AGRUPAMENTO 70 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
LICENÇA SANITÁRIA INICIAL

PROTOCOLO:-588/2023
PROCESSO:-10203-069/23
BRUNO MENK DE LIMA (CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO)
RUA AV. ADHEMAR DE BARROS, 836, VILA CRUZEIRO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 2 9 3 - 1 - 9                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 04/08/2023
_________________________________________________________

AGRUPAMENTO 70 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:-445/2023
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PUBLICAÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE CAPÃO BONITO

04/08/2023

PROCESSO:-10203-049/07
LETÍCIA DE MARIA BARBOSA DOS SANTOS (CONSULTÓRIO 
DE FISIOTERAPIA)
AV. SALVADOR NICÁCIO MENDES, 525, VILA SANTA ROSA
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 8 6 5 - 0 0 0 0 1 2 - 1 - 0                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 09/08/2023
_____________________________________________________

AGRUPAMENTO 83 – OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À 
SAÚDE - LICENÇA SANITÁRIA INICIAL

PROTOCOLO:-520/2023
PROCESSO:-10203-059/2023
MARIA APARECIDA CAMARGO DE FREITAS  (CABELEIREI-
RA)
AV. SANTOS DUMONT, 242, CENTRO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 9 6 0 - 0 0 0 2 1 6 - 1 - 0                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 10/08/2023

AGRUPAMENTO 83 – OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À 
SAÚDE

RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
PROTOCOLO:-613/2023
PROCESSO:-10203-094/2022
DANIELE FRAZÃO ALVES (ATIVIDADE DE ESTÉTICA)  
AV. PLACIDO BATISTA DA SILVEIRA, 312 LOJA 5, JARDIM CRUZEI-
RO
C E V S : - 3 5 1 0 2 0 3 0 1 - 9 6 0 - 0 0 0 2 0 9 - 1 - 5                                                                                                                                                                                                                                 
DO DIA 10/08/2023

INDEFERIDO
PROTOCOLO:-450/2023
PROCESSO:-10203-052/23
SILVIA APARECIDA MOREIRA (BAR) 
AV. MASSAICHI, 1316, SALA 2, VILA BELA VISTA
DE 09/08/2023

PROTOCOLO:-180/2023
PROCESSO:-10203-022/2023
GEISIANE DE SOUZA PELICHECK (COMÉRCIO DE ÁGUA) 
AV. MASSAICHI, 152, VILA BELA VISTA
DE 09/08/2023
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 

                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
VIGIA, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL  
de 28/08/2023 a 30/08/2023 das 8:hs00 às 11:hs00 e das 13:hs00 
às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, obedecida a 
Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
16 MARCIO DOUGLAS DE OLIVEIRA PINTO 48.382.980-8  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
11 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2023 AO CONVÊNIO PMCB Nº 001/2018  
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP  
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Municipais nºs: 4.508/2018 e 4.645/2019  
OBJETO – A execução, pela CONVENIADA, de serviços médico-
hospitalares e ambulatoriais a serem prestados a qualquer 
indivíduo que deles necessite, observada a sistemática de 
referência e contra-referência do Sistema Único de Saúde – SUS, 
sem prejuízo da observância do sistema regulador de 
urgências/emergências quando for o caso. 
VALOR: R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) - Parcela Única  
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2023    
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
PREFEITO MUNICIPAL 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2023 AO CONVÊNIO PMCB Nº 001/2018  
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP  
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Municipais nºs: 4.508/2018 e 4.645/2019  
OBJETO – A execução, pela CONVENIADA, de serviços médico-
hospitalares e ambulatoriais a serem prestados a qualquer 
indivíduo que deles necessite, observada a sistemática de 
referência e contra-referência do Sistema Único de Saúde – SUS, 
sem prejuízo da observância do sistema regulador de 
urgências/emergências quando for o caso. 
VALOR: R$ 87.627,00 (oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e 
sete reais) - Parcela Única 
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2023     
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
PREFEITO MUNICIPAL 
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PRÉ INSCRIÇÃO – VIRADA CULTURAL MUNICIPAL – 2023 “JOSÉ ANTONIO MENDES”

MAIS CULTURA | A Virada Cultural Municipal 2023, vem novamente homenageando a memória do saudoso 
José Antônio Mendes que dedicou anos a área cultural, e acontecerá em mais de 06 pontos espalhados pela 
cidade, como no ano de 2022,  sempre abraçando a diversidade, a leitura, a inclusão e a consciência negra, 
oferecendo oficina, exposições, documentários, batalhas artísticas, artesanato, dança, música, teatro entre 
outros. 
Os pontos são: Divisão Municipal de Cultura, Centro Paulo Freire, Biblioteca Municipal prof. Mário Gemignani,  
Centro de Convenções (praça Cunha Bueno), Trajeto dos Patrimônios Culturais, feira da Vila Aparecida (do-
mingo de manhã), Ponto de Cultura/Associação Flor do Panema (casa do menor) entre outros.

ATENÇÃO- AS DATAS DA VIRADA PODEM SOFRER ALTERAÇÕES
1ª OPÇÃO PRÉ DATAS
08/09 (sexta) SHOWS DE DANÇA
09/09 (sábado) SHOWS DUPLAS E SOLOS
10/09 (domingo) SHOWS DE MÚSICA-BANDAS 

2ª OPÇÃO PRÉ DATAS
15/09 (sexta) SHOWS DE DANÇA
16/09 (sábado) SHOWS DUPLAS E SOLOS
17/09 (domingo) SHOWS DE MÚSICA-BANDAS 

AS INSCRIÇÕES ENCERRAM NO DIA 21 DE AGOSTO – 17H30
https://capaobonito.sp.gov.br/virada-cultural-municipal-2023/
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        PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO – SP 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 101/2023 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2019 
 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 
torna público o presente Edital de Convocação:  

 
Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 2/2019, 

homologado conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 
623, página 31 de 13/09/2019, para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-
II – DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA conforme abaixo indicados, interessados em assumir 
emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo os candidatos comparecerem na 
DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro entre os dias 21/08/2023, 
22/08/2023 ou 23/08/2023 até às 17h. 

  
 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame pré-admissional no 

Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 
 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverão os candidatos relacionados abaixo 

comparecerem em dia e horário estabelecido na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão 
Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso 
Público nº 2/2019 publicizada em 13 de setembro de 2019 na Edição nº 623, página 31 da Imprensa 
Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

 
Clas. 

Inscrição 
RG 

Candidato Data de Nasc. 

1º 2000453889 48.203.698-9 FAGNER AUGUSTO DOS SANTOS 
AMANCIO 30/05/1992 

2º 2000439197 42.648456-3 EDILSON OLIVEIRA TERUO IVANO 28/02/1987 

3º 2000451002 48.737.613-4 JOAO HENRIQUE LYRIO MACHADO 21/07/1991 

 
Dia: 24/08/2023 (quinta-feira) 
Horário: 10h 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 11 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL 
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ABERTURA/LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – PROCESSO Nº6320/2023 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O presente objeto consiste a proposta mais vantajosa, para Aquisições de Fórmulas Infantis e alimentos 
para atender alunos com necessidades alimentares e nutricionais especiais, para a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, deste município, conforme especificações contidas no Edital 
e seus anexos. A abertura se dará no dia 24 de agosto de 2023, as 14h00min. Capão Bonito/SP, 11 de 
agosto de 2023. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2023 – PROCESSO Nº8916/2023 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O presente objeto consiste a proposta mais vantajosa, para Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Controle Sanitário Integrado no Controle de Pragas Urbanas englobando: 
Desinsetização, Desratização, Descupinização e Controle de Pombos e Desinfecção de Caixa 
D’Água, para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará 
no dia 24 de agosto de 2023, as 09h00min. Capão Bonito/SP, 11 de agosto de 2023. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br 
e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema 
. 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal – 

 
 

HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO 
 
(D.O.U) REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2023 – PROCESSO Nº 8083/2023. 
Vistos, etc... 
 
A COPEL (Comissão Permanente de Licitações) ADJUDICOU o objeto, com proposta no valor global 
de R$ 369.502,99 (trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e nove 
centavos), a empresa licitante JG ESQUADRIAS METÁLICAS/LTDA – CNPJ: 11.011.268/0001-45. 
 
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela COPEL e 
parecer jurídico da TP nº 021/2023 – PROCESSO Nº 8083/2023. 
 

Capão Bonito, 11 de agosto de 2023. 
 

Marcelo Batista da Silva 
- Secretária Municipal de Planejamento - 

 
Ana Paula Honória Moreira Pereira 

Presidente da COPEL – Portaria nº 011/2023 
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 – PROCESSO Nº 8041/2023 – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Vistos, etc... 
 
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os lotes n° 01 e 04, com proposta no valor global de R$ 191.000,00 
(cento e noventa e um mil reais), a empresa licitante MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E 
ALIMENTOS LTDA– CNPJ: 08.882.699/0001-72, os lotes n° 02 e 08, com proposta no valor global de R$ 
5.539,95 (cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), a empresa licitante 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
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12.418.191/0001-95, o lote n° 03, com proposta no valor global de R$ 19.579,90 (dezenove mil, 
quinhentos e setenta e nove reais e noventa centavos), a empresa licitante ILG COMERCIAL LTDA 
ME – CNPJ: 20.657.155/0001-02, o lote n° 06, com proposta no valor global de R$ 14.400,00 (quatorze 
mil e quatrocentos reais), a empresa licitante CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 03.652.030/0001-70, o lote n° 09, com proposta no valor global de R$ 
15.120,00 (quinze mil, cento e vinte reais), a empresa licitante NOVA MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 
41.365.113/0001-78, os lotes n° 10 e 11, com proposta no valor global de R$ 41.500,00 (quarenta e um 
mil e quinhentos reais), a empresa licitante DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 
08.882.699/0001-72, o lote n° 12, com proposta no valor global de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais), a empresa licitante FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 
30.535.468/0001-41, já o lote n°05 restou DESERTO, e os lotes n°07 e 13 restaram FRACASSADOS. 
 
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio e Parecer Jurídico do PE nº 038/2023 – Sistema Registro de Preços. 
 

Capão Bonito, 11 de agosto de 2023. 
 

Roberto Kazushi Tamura 
- Secretário Municipal de Saúde -  

 


